
GALLIMUNE 4 
 
INDICAÇÕES 
 
Prevenção de Bronquite Infecciosa, Doença de Newcastle, Doença de Gumboro e 
Pneumovirose Aviária. Gallimune 4 é indicada para revacinação de reprodutoras pesadas em 
fase final de crescimento, como medida profilática complementar às normas 
de biossegurança recomendadas pelas autoridades sanitárias. 
 
COMPOSIÇÃO 
 
Cada dose (0,3 mL) contém no mínimo: 
Vírus da Bronquite Infecciosa, cepa Mass 41.................106,7 DIOE50% 
Vírus da Doença de Newcastle, cepa Ulster 2C.............108,0 DIOE50% 
Vírus da Doença de Gumboro, cepa VNJO.....................105,7 DICT50% 
Vírus da Síndrome da Cabeça Inchada, cepa VC03.......105,0 DICT50% 
Excipiente oleoso q.s.p. ..........................................................0,3 mL 
 
MODO DE USAR 
 
A vacinação deverá ser realizada entre a 16ª e 22ª semana de idade, através da via 
intramuscular profunda no peito ou na coxa das aves. Se houver necessidade de alterar o 
esquema de vacinação proposto, seguir a orientação de um Médico Veterinário 
especializado em avicultura. 
 
RECOMENDAÇÕES PARA UM BOM MANEJO DE VACINAÇÃO 
 
• Permitir que a vacina atinja a temperatura ambiente antes do uso. 
• Utilizar somente agulhas, cânulas, equipos e vacinadoras limpas e previamente 
esterilizadas. 
• Homogeneizar o frasco de vacina antes e durante a administração. 
• Somente abrir o frasco imediatamente antes de sua utilização. 
 
PRECAUÇÕES GERAIS 
 
• Proteger a vacina da exposição direta aos raios solares. 
• Vacinar somente plantéis em boas condições de saúde. 
• Não fracionar a dose recomendada. 
• Não reaproveitar sobras da vacina. Eliminar os frascos após o uso. 
• Manter fora do alcance das crianças e animais doméstico. 
• Conservar em temperatura entre 2°C e 8°C. Não congelar. 
 
ADVERTÊNCIAS 
 
Reações teciduais leves e moderadas podem ocorrer se as condições de assepsia no manejo 
da vacinação não forem observadas ou sob a influência de outros fatores estressantes. 
A vacinação não é recomendada em condições ambientais inadequadas (alta concentração de 
amônia, cama úmida, aves em condições de estresse calórico, etc). 
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